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PROGRAMA DE REDUÇÃO DE LITÍGIOS TRIBUTÁRIOS - PRORELIT
EMPREGADOR DOMÉSTICO - 13º SALÁRIO

A Lei nº 13.202, de 08/12/15, DOU de 09/12/15, instituiu o Programa de Redução de Litígios Tributários - PRORELIT;
autoriza o Poder Executivo federal a atualizar monetariamente o valor das taxas que indica; alterou as Leis nºs
12.873, de 24/10/13, 8.212, de 24/07/91, 8.213, de 24/07/91, 9.250, de 26/12/95, e 12.546, de 14/12/11; e deu outras
providências, entre eles, revogou § 6º do art. 30 da Lei nº 8.212/1991, que permitia ao empregador doméstico recolher
a contribuição do segurado empregado e a parcela relativas à competência novembro até o dia 20 de dezembro,
juntamente com a contribuição referente ao 13º salário, utilizando-se de um único documento de arrecadação. Na
íntegra:

A Presidenta da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o Programa de Redução de Litígios Tributários - PRORELIT, na forma desta Lei.



§ 1º - O sujeito passivo com débitos de natureza tributária, vencidos até 30 de junho de 2015 e em discussão administrativa
ou judicial perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil ou a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá, mediante
requerimento, desistir do respectivo contencioso e utilizar créditos próprios de prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa
da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, apurados até 31 de dezembro de 2013 e declarados até 30 de junho de
2015, para a quitação dos débitos em contencioso administrativo ou judicial.

§ 2º - Os créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL poderão ser utilizados, nos termos do caput , entre
pessoas jurídicas controladora e controlada, de forma direta ou indireta, ou entre pessoas jurídicas que sejam controladas
direta ou indiretamente por uma mesma empresa, em 31 de dezembro de 2014, domiciliadas no Brasil, desde que se
mantenham nesta condição até a data da opção pela quitação.

§ 3º - Poderão ainda ser utilizados pela pessoa jurídica a que se refere o § 1º os créditos de prejuízo fiscal e de base de
cálculo negativa da CSLL do responsável tributário ou corresponsável pelo crédito tributário em contencioso administrativo ou
judicial.

§ 4º - Para os fins do disposto no § 2º, inclui-se também como controlada a sociedade na qual a participação da controladora
seja igual ou inferior a 50%, desde que existente acordo de acionistas que assegure de modo permanente à sociedade
controladora a preponderância individual ou comum nas deliberações sociais, assim como o poder individual ou comum de
eleger a maioria dos administradores.

§ 5º - Os créditos das pessoas jurídicas de que tratam os §§ 2º e 3º somente poderão ser utilizados após a utilização total dos
créditos próprios.

Art. 2º - O requerimento de que trata o § 1º do art. 1º deverá ser apresentado até 30 de novembro de 2015, observadas as
seguintes condições:

I - pagamento em espécie equivalente a, no mínimo:

a) 30% do valor consolidado dos débitos indicados para a quitação, a ser efetuado até 30 de novembro de 2015;

b) 33% do valor consolidado dos débitos indicados para a quitação, a ser efetuado em duas parcelas vencíveis até o último
dia útil dos meses de novembro e dezembro de 2015; ou

c) 36% do valor consolidado dos débitos indicados para a quitação, a ser efetuado em três parcelas vencíveis até o último dia
útil dos meses de novembro e dezembro de 2015 e janeiro de 2016; e

II - quitação do saldo remanescente mediante a utilização de créditos de prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa da
CSLL.

§ 1º - O requerimento de que trata o caput importa confissão irrevogável e irretratável dos débitos indicados pelo sujeito
passivo e configura confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -
Código de Processo Civil.

§ 2º - O valor de cada parcela mensal, por ocasião do pagamento de que tratam as alíneas b e c do inciso I do caput , será
acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais,
acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e
de 1% relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.

§ 3º - Para aderir ao programa de que trata o art. 1º , o sujeito passivo deverá comprovar a desistência expressa e irrevogável
das impugnações ou dos recursos administrativos e das ações judiciais que tenham por objeto os débitos que serão quitados
e renunciar a qualquer alegação de direito sobre as quais se fundem as referidas impugnações e recursos ou ações.

§ 4º - A quitação de que trata o § 1º do art. 1º não abrange débitos decorrentes de desistência de impugnações, recursos
administrativos e ações judiciais que tenham sido incluídos em programas de parcelamentos anteriores, ainda que
rescindidos.

§ 5º - Somente será considerada a desistência parcial de impugnação e de recursos administrativos interpostos ou de ação
judicial proposta se o débito objeto de desistência for passível de distinção dos demais débitos discutidos no processo
administrativo ou na ação judicial.

Art. 3º - Os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem quitados nos termos desta Lei serão automaticamente
convertidos em renda da União, aplicando-se o disposto no art. 2º sobre o saldo remanescente da conversão.



Art. 4º - O valor do crédito a ser utilizado para a quitação de que trata o inciso II do caput do art. 2º será determinado
mediante a aplicação das seguintes alíquotas:

I - 25% sobre o montante do prejuízo fiscal;

II - 15% sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso das pessoas jurídicas de seguros privados, das de capitalização e
das referidas nos incisos I a VII, IX e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001; e

III - 9% sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso das demais pessoas jurídicas.

Art. 5º - Na hipótese de indeferimento dos créditos de prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa da CSLL, no todo ou em
parte, será concedido o prazo de trinta dias para a pessoa jurídica promover o pagamento em espécie do saldo remanescente
dos débitos incluídos no pedido de quitação.

Parágrafo único - A falta do pagamento de que trata o caput implicará mora do devedor e o restabelecimento da cobrança dos
débitos remanescentes.

Art. 6º - A quitação na forma disciplinada nos arts. 1º a 5º extingue o crédito tributário sob condição resolutória de sua ulterior
homologação.

Parágrafo único - A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dispõem do prazo de
cinco anos, contado da data de apresentação do requerimento, para análise da quitação na forma do art. 2º .

Art. 7º - A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de suas
competências, editarão os atos necessários à execução dos procedimentos de que trata esta Lei.

Art. 8º - Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar monetariamente, desde que o valor da atualização não exceda a
variação do índice oficial de inflação apurado no período desde a última correção, em periodicidade não inferior a um ano, na
forma do regulamento, o valor das taxas instituídas:

I - no art. 17 da Lei nº 9.017, de 30 de março de 1995;
II - no art. 16 da Lei nº 10.357, de 27 de dezembro de 2001;
III - no art. 11 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003;
IV - no art. 1º da Lei nº 7.940, de 20 de dezembro de 1989;
V - no art. 23 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999;
VI - no art. 18 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000;
VII - no art. 12 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996;
VIII - no art. 29 da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005;
IX - no inciso III do caput do art. 77 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001;
X - nos arts. 3º -A e 11 da Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999; e
XI - no art. 48 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010.

§ 1º - A primeira atualização monetária relativa às taxas previstas no caput fica limitada ao montante de 50% do valor total de
recomposição referente à aplicação do índice oficial desde a instituição da taxa.

§ 2º - Caso o Poder Executivo tenha determinado a atualização monetária em montante superior ao previsto no § 1º do caput
, poderá o contribuinte requerer a restituição do valor pago em excesso.

Art. 9º - (VETADO).

Art. 10 - As entidades de saúde privadas filantrópicas e as entidades de saúde sem fins lucrativos que tenham obtido o
deferimento do pedido de adesão ao Programa de Fortalecimento das Entidades Privadas Filantrópicas e das Entidades sem
Fins Lucrativos que Atuam na Área de Saúde e que Participam de Forma Complementar do Sistema Único de Saúde -
PROSUS poderão incluir no programa, até o décimo quinto dia após a publicação desta Lei, decorrente da conversão da
Medida Provisória nº 685, de 21 de julho de 2015, débitos que tenham sido objeto:

I - de parcelamento concedido anteriormente à data de que trata o § 2º do art. 37 da Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013;
e



II - dos parcelamentos a que se refere o art. 2º da Lei nº 12.996, de 18 de junho de 2014.

Parágrafo único - A inclusão dos débitos a que se refere o caput restabelece a adesão ao Prosus e a moratória concedida
pelo programa.

Art. 11 - Para efeito de interpretação, os acordos e convenções internacionais celebrados pelo Governo da República
Federativa do Brasil para evitar dupla tributação da renda abrangem a CSLL.

Parágrafo único - O disposto no caput alcança igualmente os acordos em forma simplificada firmados com base no disposto
no art. 30 do Decreto-Lei nº 5.844, de 23 de setembro de 1943.

Art. 12 - Os arts. 15, 22, 24, 28 e 30 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 15 - (...)

Parágrafo único - Equiparam-se a empresa, para os efeitos desta Lei, o contribuinte individual e a pessoa física na condição
de proprietário ou dono de obra de construção civil, em relação a segurado que lhe presta serviço, bem como a cooperativa, a
associação ou a entidade de qualquer natureza ou finalidade, a missão diplomática e a repartição consular de carreira
estrangeiras." (NR)

"Art. 22 - (...)

(...)

§ 15 - Na contratação de serviços de transporte rodoviário de carga ou de passageiro, de serviços prestados com a utilização
de trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e assemelhados, a base de cálculo da contribuição da empresa
corresponde a 20% do valor da nota fiscal, fatura ou recibo, quando esses serviços forem prestados por condutor autônomo
de veículo rodoviário, auxiliar de condutor autônomo de veículo rodoviário, bem como por operador de máquinas." (NR)

"Art. 24 - A contribuição do empregador doméstico incidente sobre o salário de contribuição do empregado doméstico a seu
serviço é de:

I - 8%; e

II - 0,8% para o financiamento do seguro contra acidentes de trabalho.

(...)" (NR)

"Art. 28 - (...)

(...)

§ 11 - Considera-se remuneração do contribuinte individual que trabalha como condutor autônomo de veículo rodoviário,
como auxiliar de condutor autônomo de veículo rodoviário, em automóvel cedido em regime de colaboração, nos termos da
Lei nº 6.094, de 30 de agosto de 1974, como operador de trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e assemelhados, o
montante correspondente a 20% do valor bruto do frete, carreto, transporte de passageiros ou do serviço prestado, observado
o limite máximo a que se refere o § 5º ." (NR)

"Art. 30 - (...)

(...)

§ 2º - (...)

I - no inciso II do caput , o recolhimento deverá ser efetuado até o dia útil imediatamente posterior; e

II - na alínea b do inciso I e nos incisos III, V, X e XIII do caput , até o dia útil imediatamente anterior.

(...)

§ 6º - (Revogado)



(...)" (NR)

Art. 13 - O parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 14 - (...)

Parágrafo único - Equiparam-se a empresa, para os efeitos desta Lei, o contribuinte individual e a pessoa física na condição
de proprietário ou dono de obra de construção civil, em relação a segurado que lhe presta serviço, bem como a cooperativa, a
associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, a missão diplomática e a repartição consular de carreira
estrangeiras." (NR)

Art. 14 - O art. 4º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 4º - (...)

Parágrafo único - A dedução permitida pelo inciso V aplica-se exclusivamente à base de cálculo relativa aos seguintes
rendimentos, assegurada, nos demais casos, a dedução dos valores pagos a esse título, por ocasião da apuração da base de
cálculo do imposto devido no ano-calendário, conforme disposto na alínea e do inciso II do art. 8º desta Lei:

I - do trabalho com vínculo empregatício ou de administradores; e

II - proventos de aposentados e pensionistas, quando a fonte pagadora for responsável pelo desconto e respectivo pagamento
das contribuições previdenciárias." (NR)

Art. 15 - O art. 7º -A da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, acrescido pela Lei nº 13.161, de 31 de agosto de 2015,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7º-A - A alíquota da contribuição sobre a receita bruta prevista no art. 7º será de 4,5%, exceto para as empresas de call
center referidas no inciso I, que contribuirão à alíquota de 3%, e para as empresas identificadas nos incisos III, V e VI, todos
do caput do art. 7º , que contribuirão à alíquota de 2%." (NR)

Art. 16 - Esta Lei entra em vigor:

I - a partir de 1º de dezembro de 2015 quanto ao art. 15;

II - na data de sua publicação quanto aos demais dispositivos.

Art. 17 - Fica revogado o § 6º do art. 30 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

Brasília, 8 de dezembro de 2015; 194º da Independência e 127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Tarcísio José Massote de Godoy
Marcelo Costa e Castro
Miguel Rossetto

SERVIÇO MILITAR
CERTIFICADOS MILITARES

O Decreto nº 8.585, de 08/12/15, DOU de 09/12/15, alterou o Decreto nº 57.654, de 20/01/66, que regulamenta a Lei nº
4.375, de 17/08/64 - Lei do Serviço Militar, para dispor sobre certificados militares. Na íntegra:



A Presidenta da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o
disposto na Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964 - Lei do Serviço Militar,

Decreta:

Art. 1º - O Decreto nº 57.654, de 20 de janeiro de 1966, passa a vigorar com a seguintes alterações:

"Art. 167 - Os Certificados Militares serão de formato único para as três Forças Armadas e terão o controle, a impressão, a
distribuição, os modelos e as características fixados em ato editado pelo Ministério da Defesa." (NR)

Art. 2º - Os certificados militares emitidos anteriormente à vigência deste Decreto continuarão válidos em todo território
nacional.

Art. 3º - Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 57.654, de 20 de janeiro de 1966:

I - os itens "1" e "2" do caput do art. 167;
II - o § 1º e o § 2º do art. 167;
III - o art. 257 e o art. 258; e
IV - os Anexos A, B, C, D e E.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor no primeiro dia do sétimo mês após a data de sua publicação.

Brasília, 8 de dezembro de 2015; 194º da Independência e 127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Aldo Rebelo

EMPREGADOR DOMÉSTICO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
13º SALÁRIO - RECOLHIMENTO - ALTERAÇÃO

A Portaria Interministerial nº 1, de 08/12/15, DOU de 09/12/15, dos Os Ministérios de Estado do Trabalho e Previdência
Social e da Fazenda, alterou a Portaria Interministerial nº 822, de 30/09/15, MF/MTPS.

Em síntese, o recolhimento das contribuições previstas nos incisos I, II, e III do art. 34 da Lei Complementar nº 150,
de 2015 (8% a 11% contribuição do empregado doméstico; 8% de contribuição patronal; e 0,8% de contribuição social
para financiamento do seguro contra acidentes do trabalho), incidentes sobre o 13º salário, deverá ocorrer até o dia 7
do mês de janeiro do período seguinte ao de apuração (antes era até o dia 20 do mês de dezembro do período de
apuração). Na íntegra:

Os Ministros de Estado do Trabalho e Previdência Social e da Fazenda Interino, no uso das atribuições que lhes confere o art.
87, inciso II, da Constituição Federal e o art. 33 da Lei Complementar nº 150, de 1º de junho de 2015, resolvem:

Art. 1º - A redação do art. 4º da Portaria Interministerial MF/MTPS nº 822, de 30 de setembro de 2015, passa a vigorar com
seguinte redação:

"Art. 4º - O recolhimento das contribuições previstas nos incisos I, II, e III do art. 34 da Lei Complementar nº 150, de 2015,
incidentes sobre a gratificação natalina a que se referem a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, e a Lei nº 4.749, de 12 de
agosto de 1965, deverá ocorrer até o dia 7 do mês de janeiro do período seguinte ao de apuração, em conformidade com a
Lei Complementar nº 150, de 2015."



Art. 2º - Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

TARCÍSIO JOSÉ MASSOTE DE GODOY / Ministro de Estado da Fazenda Interino
MIGUEL ROSSETTO / Ministro de Estado do Trabalho e Previdência Social

NR 34 - CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA
INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NAVAL - ALTERAÇÃO

A Portaria nº 207, de 08/12/15, DOU de 09/12/15, do Ministério do Trabalho e Previdência Social, alterou a Norma
Regulamentadora nº 34 - Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção e Reparação Naval. Na
íntegra:

O Ministro de Estado do Trabalho e Previdência Social, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo único
do art. 87 da Constituição Federal e os arts. 155 e 200 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, resolve:

Art. 1º - O item 34.11 - Montagem e Desmontagem de An daimes - da Norma Regulamentadora n.º 34 (Condições e Meio Am
biente de Trabalho na Indústria da Construção e Reparação Naval), aprovada pela Portaria SIT nº 200, de 20 de janeiro de
2011, D. O. U. de 21/1/2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

Item 34.11 - Montagem e Desmontagem de Andaimes Medidas de Ordem Geral

34.11.1 - O projeto, dimensionamento, montagem e desmon tagem de andaimes devem atender, além do disposto nesta NR,
às disposições contidas em normas técnicas oficiais vigentes ou na au sência dessas normas nas normas técnicas
internacionais.

34.11.2 - O dimensionamento dos andaimes e de sua estrutura de sustentação e fixação deve ser realizado por profissional
legalmente habilitado.

34.11.3 - Os andaimes devem ser dimensionados e construídos de modo a suportar, com segurança, as cargas de trabalho a
que estarão sujeitos.

34.11.4 - A memória de cálculo do projeto dos andaimes deve ser mantida no estabelecimento.

34.11.5 - Os andaimes devem ser fixados a estruturas firmes, estaiadas ou ancoradas em pontos que apresentem resistência
suficiente à ação dos ventos e às cargas a serem suportadas.

34.11.5.1 - Poderá ser dispensada a fixação quando a torre do andaime não ultrapassar, em altura, três vezes a menor
dimensão da base de apoio.

34.11.6 - A estrutura do andaime em balanço deve ser contraventada e ancorada para eliminar oscilações.

34.11.7 - Os montantes devem ser firmemente apoiados em sapatas sobre base sólida e nivelada capaz de resistir aos
esforços solicitantes e às cargas transmitidas.

34.11.8 - Somente devem ser utilizados andaimes móveis até seis metros de altura, com rodízios providos de travas e
apoiados em superfícies planas.

34.11.9 - As áreas ao redor dos andaimes devem ser sinalizadas e protegidas contra o impacto de veículos ou equipamentos
móveis.



34.11.10 - Quando houver possibilidade de queda em direção à face interna, deve ser prevista proteção adequada de guarda-
corpo e rodapé .

34.11.11 - As aberturas nos pisos devem ser protegidas com guarda-corpo fixo e rodapé.

34.11.12 - A plataforma do andaime deve ser protegida em todo o seu perímetro, exceto na face de trabalho, com:

a) guarda-corpo rígido, fixo e formado por dois tubos metálicos, colocados horizontalmente a distâncias do tablado de setenta
centímetros e um metro e vinte centímetros;

b) rodapés, junto à prancha, com altura mínima de vinte centímetros.

34.11.13 - Os andaimes com pisos situados a mais de um metro de altura devem ser providos de escadas ou rampas.

Dos Elementos Constitutivos

34.11.14 - Para a montagem de andaimes, devem ser utilizadas somente peças de qualidade comprovada para suportar
cargas, em bom estado de conservação e limpeza.

34.11.14.1 - As peças devem ser inspecionadas e avaliadas periodicamente, consignando os resultados em lista de
verificação sob a supervisão de profissional legalmente habilitado.

34.11.15 - As peças de contraventamento devem ser fixadas, travadas e ajustadas nos montantes por meio de parafusos,
abraçadeiras ou por encaixe em pinos.

34.11.16 - O piso de trabalho deve ter forração completa, antiderrapante, ser nivelado e fixado de modo seguro e resistente,
permanecendo desimpedido.

34.11.16.1 - As pranchas de madeira, caso sejam utilizadas, devem ser secas, com trinta e oito milímetros de espessura
mínima, de qualidade comprovada, isentas de nós, rachaduras e outros defeitos que comprometam a sua resistência, sendo
proibido o uso de pintura que encubra imperfeições.

34.11.16.2 - A fixação das pranchas sobre as travessas deve ser estabelecida no projeto e feita por meio de abraçadeira e/ou
fio de arame recozido, com diâmetro mínimo de dois inteiros e setenta e sete centésimos de milímetro e/ou dispositivo
mecânico equivalente que assegure a fixação e não sobressaia do piso do andaime mais do que 5 (cinco) milímetros
(0,005m), sem cantos vivos.

34.11.17 - As emendas das pranchas ou tábuas devem ser por justaposição, apoiadas sobre travessas, uma em cada
extremidade, com balanço mínimo de quinze centímetros e máximo de vinte centímetros.

34.11.18 - É permitida a emenda por sobreposição, desde que:

a) prevista no projeto do andaime;

b) em segmentos não lineares de andaimes e/ou limitados por espaço físico, validada a sobreposição por profissional de
segurança no trabalho ou, na inexistência desse, pelo responsável pelo cumprimento desta Norma;

c) apoiada sobre uma travessa e com pelo menos vinte centímetros para cada lado, criando uma sobreposição de, no
mínimo, quarenta centímetros, caso em que é obrigatória a sinalização adequada do local (indicando a existência do ressalto
e pintura de uma faixa de alerta no piso), bem como a fixação cuidadosa das pontas, de modo a não permitir que fiquem
levantadas do piso.

Dos Andaimes Tubulares

34.11.19 - Devem ser usados tubos de aço galvanizado, com espessura de parede mínima de três inteiros e cinco centésimos
de milímetro, ou liga de alumínio, calculados de acordo com o projeto.

34.11.20 - Devem ser utilizados somente tubos de comprimento inferior a quatro metros e cinquenta centímetros como
montantes em torres e andaimes, exceto na montagem da base.

Dos Andaimes Multidirecionais

34.11.21 - A plataforma do andaime multidirecional deve ser protegida em todo o seu perímetro, exceto na face de trabalho,
com:



a) guarda-corpo rígido, fixo e formado por dois tubos metálicos, colocados horizontalmente a distância mínima do tablado de
cinquenta centímetros e um metro;

b) rodapés, junto ao piso, com altura mínima de quinze centímetros.

Requisitos para Trabalhos em Andaimes

34.11.22 - É proibido:

a) a retirada ou bloqueio de dispositivos de segurança do andaime;

b) o deslocamento de andaimes com trabalhadores e/ou ferramentas sobre os mesmos;

c) o uso de escadas ou outras estruturas para se atingir lugares mais altos, a partir do piso de trabalho de andaimes, quando
não previsto em projeto.

34.11.23 - Caso seja necessário instalar aparelho de içar material, deve-se escolher o ponto de aplicação em conformidade
com o projeto, de modo a não comprometer a estabilidade e a segurança do andaime.

Montagem e Desmontagem de Andaimes

34.11.24 - Deve ser emitida PT para montagem, desmontagem e manutenção de andaimes.

34.11.25 - A montagem, desmontagem e manutenção devem ser executadas por trabalhador capacitado, sob a supervisão e
responsabilidade da chefia imediata.

34.11.25.1 - O trabalho de montagem e desmontagem deve ser interrompido imediatamente em caso de iluminação
insuficiente e condições climáticas adversas, como chuva, ventos superiores a quarenta quilômetros por hora, dentre outras.

34.11.26 - É obrigatório o uso de cinto de segurança do tipo paraquedista, dotado de talabarte duplo pelos montadores de
andaimes.

34.11.27 - O montador de andaimes deve dispor de ferramentas apropriadas, acondicionadas e atadas ao cinto. 34.11.28 A
área deve ser isolada durante os serviços de montagem, desmontagem ou manutenção, permitindo-se o acesso somente à
equipe envolvida nas atividades.

34.11.29 - Os andaimes em processo de montagem, desmontagem ou manutenção devem ser sinalizados com placas nas
cores vermelha, indicando a proibição do uso, ou verde, após sua liberação.

Liberação para Utilização de Andaimes

34.11.30 - Os andaimes somente devem ser utilizados após serem aprovados pelo profissional de segurança e saúde no
trabalho ou, na inexistência desse, pelo responsável pelo cumprimento desta Norma, conjuntamente com o encarregado do
serviço.

34.11.30.1 - A aprovação deve ser consignada na "Ficha de Liberação de Andaime" que será preenchida, assinada e afixada
no andaime.

Armazenagem

34.11.31 - O material a ser usado na montagem de andaimes deve ser armazenado em local iluminado, nivelado, não
escorregadio e protegido de intempéries.

34.11.32 - Quando do armazenamento, as pranchas e os tubos devem ser estocados por tamanhos, perfeitamente escorados
e apoiados sobre estantes resistentes, montadas em locais preestabelecidos.

34.11.33 - O material restante deve ser recolhido, transportado e armazenado ao término da montagem ou desmontagem do
andaime.

Art. 2º - Inserir o item 34.16.13 e seus subitens na Norma Regulamentadora n.º 34 (Condições e Meio Ambiente de Trabalho
na Indústria da Construção e Reparação Naval), aprovada pela Portaria SIT nº 200, de 20 de janeiro de 2011, com a seguinte
redação:



34.16.13 - Soluções Alternativas 34.16.13.1 É facultada às empresas em situações não previstas nesta NR, mediante
cumprimento dos requisitos previstos nos subitens seguintes, a adoção de soluções alternativas referentes às medidas de
proteção coletiva, às técnicas de trabalho e ao uso de equipamentos, tecnologias e outros dispositivos que:

a) propiciem avanço tecnológico em segurança e saúde dos trabalhadores;

b) objetivem a implementação de medidas de controle e de sistemas preventivos de segurança nos processos, nas condições
e no meio ambiente de trabalho;

c) garantam a realização das tarefas e atividades de modo seguro e saudável.

34.16.13.2 - As soluções alternativas devem atender aos seguintes requisitos:

a) estar sob responsabilidade técnica de profissionais legalmente habilitados;

b) ser precedida de Análise de Risco - AR e Permissão de Trabalho - PT;

c) ser descrita em Procedimento de Segurança no Trabalho.

34.16.13.2.1 - A responsabilidade técnica das soluções alternativas é exercida pelo engenheiro legalmente habilitado na
modalidade envolvida e por engenheiro de segurança no trabalho.

34.16.13.2.2 - Além do previsto no subitem 34.4.2, uma cópia da Análise de Risco deve ser mantida nas frentes de trabalho.

34.16.13.2.3 - As tarefas executadas mediante a adoção de soluções alternativas devem estar previstas em Procedimentos de
Segurança no Trabalho contendo:

a) os riscos aos quais os trabalhadores estão expostos;

b) a descrição dos equipamentos e das medidas de proteção coletiva;

c) a especificação técnica dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI;

d) instruções quanto ao uso dos Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC e EPI, conforme as etapas das tarefas;

e) ações de prevenção a serem observadas durante a execução dos serviços.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL ROSSETTO

NR 18 - CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA
DA CONSTRUÇÃO - ALTERAÇÕES

A Portaria nº 208, de 08/12/15, DOU de 09/12/15, do Ministério do Trabalho e Previdência Social, revogou os itens
18.15.2.2 e 18.15.2.3 e alterou o item 18.14.21.11.1 da Norma Regulamentadora nº 18 (NR18) - Condições e Meio
Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção. Na íntegra:

O Ministro de Estado do Trabalho e Previdência Social, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo único
do art. 87 da Constituição Federal e os arts. 155 e 200 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, resolve:



Art. 1º - Revogar os itens 18.15.2.2 e 18.15.2.3 da Norma Regulamentadora nº 18 - Condições e Meio Ambiente de Trabalho
na Indústria da Construção, aprovada pela Portaria 3.214/1978.

Art. 2º - Alterar a redação do item 18.14.21.11.1 da Norma Regulamentadora nº 18 - Condições e Meio Ambiente de Trabalho
na Indústria da Construção, aprovada pela Portaria 3.214/1978, que passa a vigorar com a seguinte redação:

18.14.21.11.1 -  Nos elevadores do tipo cremalheira o último elemento da torre do elevador deve ser montado com a régua
invertida ou sem cremalheira, de modo a evitar o tracionamento da cabina.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL ROSSETTO

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SUBSTITUTIVA
13º SALÁRIO - ANO 2015

O Ato Declaratório Interpretativo nº 9, de 09/12/15, DOU de 10/12/15, da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
dispôs sobre a data de opção pela contribuição previdenciária substitutiva prevista nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546,
de 14/12/11, para o ano de 2015, e a contribuição a cargo da empresa incidente sobre o 13º salário de segurados
empregados e trabalhadores, nos casos em que a empresa optar por recolher a contribuição na forma prevista no
inciso I do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24/07/91. Na íntegra:

O Secretário da Receita Federal do Brasil, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e XXVI do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e
tendo em vista o disposto no art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, nos arts. 7º a 9º da Lei nº 12.546, de 14 de
dezembro de 2011, e no inciso I do caput do art. 7º da Lei nº 13.161, de 31 de agosto de 2015, declara:

Art. 1º - A opção pela tributação substitutiva prevista nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011,
excepcionalmente para o ano de 2015, será manifestada mediante o pagamento da Contribuição Previdenciária sobre a
Receita Bruta (CPRB) relativa a dezembro de 2015 com vencimento em 20 de janeiro de 2016, tendo em vista que a nova
redação desses artigos dada pela Lei nº 13.161, de 31 de agosto de 2015, começa a viger no dia 1º de dezembro de 2015,
conforme disposto no inciso I do caput do seu art. 7º.

Art. 2º - A empresa submetida à CPRB até a competência novembro de 2015 que não fizer para o ano de 2015 a opção pela
contribuição substitutiva prevista nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 2011, fica obrigada ao recolhimento da contribuição de
que trata o inciso I do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, sobre o valor de 1/12 (um doze avos) do 13º
(décimo terceiro) salário de segurados empregados e trabalhadores avulsos, referente à competência dezembro de 2015.

Parágrafo único - A contribuição de que trata o inciso I do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, deverá ser recolhida
ainda que a empresa tenha antecipado o pagamento do 13º (décimo terceiro) salário integral para o mês de novembro de
2015.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID



NR 12 - SEGURANÇA NO TRABALHO EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS -
ALTERAÇÕES

A Portaria nº 211, de 09/12/15, DOU de 10/12/15, do Ministério do Trabalho e Previdência Social, alterou a Norma
Regulamentadora n.º 12 Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos. Na íntegra:

O Ministro de Estado do Trabalho e Previdência Social, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo único
do art. 87 da Constituição Federal e os arts. 155 e 200 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, resolve:

Art. 1º - Os itens 12.17, alínea "f", 12.42, alíneas "b" e "c", 12.56.2, 12.122, 12.126, 12.128, alínea "m", e 12.129 da Norma
Regulamentadora n.º 12 (NR-12) - Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos, aprovada pela Portaria n.º
3.214/1978, com redação dada pela Portaria n.º 197, de 17 de dezembro de 2010, passam a vigorar com as seguintes
redações:

12.17 - (...)

f) ser constituídos de materiais que não propaguem o fogo, ou seja, autoextinguíveis.

12.42 - (...)

(...)

b) dispositivos de intertravamento: chaves de segurança eletromecânicas, magnéticas e eletrônicas codificadas,
optoeletrônicas, sensores indutivos de segurança e outros dispositivos de segurança que possuem a finalidade de impedir o
funcionamento de elementos da máquina sob condições específicas;

c) sensores de segurança: dispositivos detectores de presença mecânicos e não mecânicos, que atuam quando uma pessoa
ou parte do seu corpo adentra a zona de detecção, enviando um sinal para interromper ou impedir o início de funções
perigosas, como cortinas de luz, detectores de presença optoeletrônicos, laser de múltiplos feixes, barreiras óticas, monitores
de área, ou scanners, batentes, tapetes e sensores de posição;

12.56.2 - Excetuam-se da obrigação do item 12.56 as máquinas manuais, as máquinas autopropelidas e aquelas nas quais o
dispositivo de parada de emergência não possibilita a redução do risco.

12.122 - Exceto quando houver previsão em outras Normas Regulamentadoras, devem ser adotadas as seguintes cores para
a sinalização de segurança das máquinas e equipamentos:

a) preferencialmente amarelo: proteções fixas e móveis, exceto quando os movimentos perigosos estiverem enclausurados na
própria carenagem ou estrutura da máquina ou equipamento, ou quando a proteção for fabricada de material transparente ou
translúcido;

b) amarelo: componentes mecânicos de retenção, gaiolas de escadas e sistemas de proteção contra quedas;

c) azul: comunicação de paralisação e bloqueio de segurança para manutenção.

12.126 - Quando inexistente ou extraviado, o manual de máquinas ou equipamentos que apresentem riscos deve ser
reconstituído pelo empregador ou pessoa por ele designada, sob a responsabilidade de profissional qualificado ou legalmente
habilitado.

12.128 - (...)

(...)

m) informações técnicas para subsidiar a elaboração dos procedimentos de trabalho e segurança durante todas as fases de
utilização;



12.129 - Em caso de manuais reconstituídos, estes devem conter as informações previstas nas alíneas "b", "e", "g", "i", "j", "k",
"m", "n" e "o" do item 12.128, bem como diagramas de sistemas de segurança e diagrama unifilar ou trifilar do sistema
elétrico, conforme o caso.

Art. 2º - Incluir o item 12.129.1 na Norma Regulamentadora n.º 12 (NR-12) - Segurança no Trabalho em Máquinas e
Equipamentos, aprovada pela Portaria n.º 3214/1978, com redação dada pela Portaria n.º 197, de 17 de dezembro de 2010,
com a seguinte redação:

12.129.1 - No caso de máquinas e equipamentos cujos fabricantes não estão mais em atividade, a alínea "j" do item 12.128
poderá ser substituída pelo procedimento previsto no item 12.130, contemplados os limites da máquina.

Art. 3º - Incluir os itens 6.13, 6.13.1, 6.13.1.1, 6.13.1.2, 6.14, 15.12.1, 16 e 17 no Anexo XI - MÁQUINAS E IMPLEMENTOS
PARA USO AGRÍCOLA E FLORESTAL - da Norma Regulamentadora n.º 12 (NR-12) - Segurança no Trabalho em Máquinas
e Equipamentos, aprovada pela Portaria n.º 3.214/1978, com redação dada pela Portaria n.º 197, de 17 de dezembro de
2010, com as seguintes redações:

6.13 - As mangueiras, as tubulações e os componentes pressurizados de máquinas autopropelidas e seus implementos
devem estar localizados ou protegidos de tal forma que, em uma situação de ruptura, o fluido não seja descarregado
diretamente no operador quando este estiver no posto de operação.

6.13.1 - Para mangueiras cuja pressão de trabalho seja superior a cinquenta bar, o perigo de "chicoteamento" deve ser
prevenido por proteções fixas e/ou meios de fixação como correntes, cabos ou suportes.

6.13.1.1 - Adicionalmente, a relação entre a pressão de trabalho e a pressão de ruptura da mangueira deve ser no mínimo de
3,5.

6.13.1.2 - Alternativamente, para prevenir o "chicoteamento", podem ser utilizadas mangueiras e terminais que previnam o
rasgamento da mangueira na conexão e a desmontagem não intencional, utilizando-se mangueiras, no mínimo, com duas
tramas de aço e terminais flangeados, conformados ou roscados, sendo vetada a utilização de terminais com anel de
penetração - anilhas - em contato com o elemento flexível.

6.14 - Para máquinas autopropelidas, as superfícies quentes que possam ser tocadas sem intenção pelo operador durante a
operação normal da máquina devem ser protegidas.

15.12.1 - A largura útil de plataformas de inspeção e manutenção de plantadeiras deve ser de, no mínimo, 0,3m (trinta
centímetros), conforme norma ISO 4254-9 ou alteração posterior. 16. As máquinas autopropelidas e implementos ficam
excluídos dos requisitos do item 12.122 da parte geral da NR-12, devendo ser adotada a sinalização de segurança conforme
normas vigentes.

17 - As máquinas autopropelidas e seus implementos devem possuir em local visível as informações indeléveis, contendo no
mínimo:

a) razão social, CNPJ e endereço do fabricante ou importador;

b) informação sobre modelo, potência do motor para os tratores e capacidade quando aplicável ao tipo de equipamento (p.
ex: equipamento de transporte ou elevação de carga);

c) número de série e ano de fabricação quando não constante no número de série.

Art. 4º - Incluir no Quadro II - Exclusões à proteção em partes móveis (subitens 6.1.1 e 6.6) - do Anexo XI - MÁQUINAS E
IMPLEMENTOS PARA USO AGRÍCOLA E FLORESTAL - da Norma Regulamentadora n.º 12 (NR-12), na coluna 'Descrição
da Exclusão', na linha referente a 'Plantadeiras tracionadas', a seguinte redação:

Transmissões acionadas somente quando a máquina estiver em movimento de deslocamento, exceto quanto às faces
laterais.

Art. 5º - Alterar os itens 15.22, alíneas 'a' e 'b', e 15.22.1, alínea 'f', do Anexo XI - MÁQUINAS E IMPLEMENTOS PARA USO
AGRÍCOLA E FLORESTAL - da Norma Regulamentadora n.º 12 (NR-12) - Segurança no Trabalho em Máquinas e
Equipamentos, aprovada pela Portaria n.º 3214/1978, com redação dada pela Portaria n.º 197, de 17 de dezembro de 2010,
que passam a vigorar com as seguintes redações:



15.22 - As escadas usadas no acesso ao posto de operação das máquinas autopropelidas e implementos devem atender a
um dos seguintes requisitos:

"a) a inclinação deve ser entre 70º (setenta graus) e 90° (noventa graus) em relação à horizontal, conforme Figura 2 deste
Anexo; ou

b) no caso de inclinação menor que 70° (setenta graus), as dimensões dos degraus devem atender à equação (2B + G 700
mm, onde B é a distância vertical, em mm, e G a distância horizontal, em mm, entre degraus, permanecendo as dimensões
restantes conforme Figura 2 deste Anexo."

Retificação publicada no DOU de 11/12/15
Redação anterior
a) a inclinação a deve ser entre 70º (setenta graus) e 90° (noventa graus) em relação à horizontal, conforme Figura 2 deste Anexo; ou

b) no caso de inclinação a menor que 70° (setenta graus), as dimensões dos degraus devem atender à equação (2B + G) 700 mm, onde B é a
distância vertical, em mm, e G a distância horizontal, em mm, entre degraus, permanecendo as dimensões restantes conforme Figura 2 deste Anexo.

15.22.1 - (...)

(...)

f) dimensões conforme a Figura 2 deste Anexo; Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL SOLDATELLI ROSSETTO

INSS - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PARA DEZEMBRO/2015

A Portaria nº 212, de 10/12/15, DOU de 11/12/15, do Ministério do Trabalho e Previdência Social, fixou a nova tabela de
atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício (aposentadoria, auxílio-
doença, etc.), no mês de dezembro de 2015. A respectiva tabela já está disponibilizada no site
http://www.previdencia.gov.br.

O Salário-de-benefício é o valor básico utilizado para cálculo da renda mensal dos benefícios de prestação
continuada, inclusive os regidos por normas especiais, exceto o salário-família, a pensão por morte, o salário-
maternidade e os demais benefícios de legislação especial.

Na íntegra:

O Ministro de Estado do Trabalho e Previdência Social, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991, e no art. 31 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, resolve:

Art. 1º - Estabelecer que, para o mês de dezembro de 2015, os fatores de atualização:

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla cota) correspondente,
serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,001297 - Taxa Referencial - TR do mês de novembro
de 2015;

II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (simples), serão apurados
mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,004601 - Taxa Referencial - TR do mês de novembro de 2015 mais
juros;

III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão apurados mediante a
aplicação do índice de reajustamento de 1,001297 - Taxa Referencial - TR do mês de novembro de 2015; e



IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos Internacionais, serão apurados
mediante a aplicação do índice de 1,011100.

Art. 2º - A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício, de que trata o art. 33
do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e a atualização
monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos com atraso, de que trata o art. 175 do referido Regulamento, no mês
de dezembro, será efetuada mediante a aplicação do índice de 1,011100.

Art. 3º - A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 do RPS, será efetuada com base no mesmo índice a que se
refere o art. 2º .

Art. 4º - Se após a atualização monetária dos valores de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 e o art. 175 do RPS, os valores
devidos forem inferiores ao valor original da dívida, deverão ser mantidos os valores originais.

Art. 5º - As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na rede mundial de computadores,
no sítio http://www.previdencia.gov.br, página "Legislação".

Art. 6º - O Ministério do Trabalho e Previdência Social, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Empresa de
Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do
disposto nesta Portaria.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL ROSSETTO


